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ATA DA 1ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 

DA 16ª REGIÃO/SE, REALIZADA EM 26 DE 

JANEIRO DE 2022. 
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Aos vinte e seis do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, às 18h30min, em 

ambiente virtual por videoconferência através do Google Meet 

(https://meet.google.com/zov-iupj-bbi), reuniu-se o Plenário deste Conselho, com a 

presença dos seguintes Conselheiros: TITULARES: Saumíneo da Silva Nascimento - 

Presidente, Adenísia C. de A. Vasconcelos - Vice-Presidente, Aldo Alves Vasconcelos, 

Ana Geni Paes Freitas, Fernando Monteiro Marcelino, Francisco de Assis Boaventura, 

Ivandro Mendes de Oliveira e Josélia Souza de Brito. SUPLENTE: Mª Auxiliadora S. 

Feitosa (também Cons. Federal Titular). Estiveram também presentes à reunião a Ass. 

Jurídica, Renata Viviane Menezes Barreto, e a Ass. Contábil, Rosa Maria Mateus Feitosa 

Foram justificadas as ausências da Cons. Bárbara Cecília M. F. de Souza, por motivo de 

trabalho, e do Cons. Wilton Luiz M. Almeida, por estar doente com sintomas gripais. 

Verificando haver quórum legal, o Presidente abriu a Sessão e designou a mim, Artemisa 

Ribeiro Batista - Gerente Executiva, para Secretária “ad hoc”, e solicitou que fizesse a 

leitura da convocação dessa plenária. A pauta para apreciação constava de: I. 

EXPEDIENTE: a) Atas das Sessões anteriores (Ordinária - 30.11 e 22.12.2021; 

Extraordinária - 04.01.2022): O Presidente colocou todas as atas em apreciação, após 

confirmar que todos receberam por e-mail, perguntando em seguida se alguém teria 

alguma observação a fazer. Colocadas em votação, as atas foram aprovadas sem 

ressalvas. b) Correspondências Dirigidas ao CORECON: O Presidente informou que 

foram recebidos ofícios de alguns Corecons parabenizando pela possa da diretoria e dos 

conselheiros, bem como expedientes recebidos do Cofecon enviados diretamente ao e-

mail de todos os Conselheiros para conhecimento. c) Comunicações da Presidência: O 

presidente agradeceu à Cons. Mª Auxiliadora S. Feitosa que conseguiu uma reunião desta 

presidência com o presidente do Cofecon, presidente do Corecon-SP e com o conselheiro 

federal que também é presidente do Sindicato dos Economistas do Estado de São Paulo, 

com a finalidade de tentar reunir forças para ajudar este Corecon na crise que vem se 

agravando ao longo dos anos, mas que piorou por conta da pandemia. Informou que 

discutiram sobre a situação do Conselho, que é muito delicada, inclusive deficitária. 

Disse ainda que o resultado reunião não foi muito diferente do que já era conhecido, 

tendo sugerido corte de despesas e de pessoal. Informou ainda que pretende realizar uma 

reunião com os membros da Comissão de Tomada de Contas, e estruturará todos os 

problemas apresentados no Corecon. Em relação à representatividade do Corecon em 

Conselhos e outras Entidades do Estado, o Presidente disse que pretende verificar em 

quais Órgãos o Corecon pode ter não somente participação como também proceder nessa 

questão de forma igualitária. d) Comunicações dos Conselheiros: A Cons. Josélia S. de 

Brito solicitou ao Plenário para agilizar a ação dos economistas junto ao Hemose. Disse 

ainda que tinha sugerido que a Cons. Claudia organizasse o referido evento, mas até o 

momento não tinha recebido resposta dela. O Cons. Fernando M. Marcelino também 

sugeriu que não fosse escolhida uma data e sim um período, para que os economistas 

possam ir doar e que seria interessante que o evento não fosse realizado da pandemia. Os 

Cons. Ivandro M. de Oliveira e Aldo A. Vasconcelos se colocaram à disposição para 
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ajudar na organização da mencionada campanha. Ainda com a palavra, a Cons. Josélia S. 

de Brito também comentou sobre a necessidade de criar o grupo dos economistas no 

whatsapp organizado pelo Corecon, com regras claras para não gerar problemas futuros e 

diversos entre os participantes. Outra sugestão foi a criação do prêmio mulher economista 

e mulher transformadora, aprovados ano passado juntamente com os requisitos 

necessários à indicação das personalidades que concorrerão, mas que ficou aguardando as 

alterações a serem feitas pela Comissão da Mulher Economista do Cofecon para 

realização de ajustes nas respectivas resoluções. O Cons. Francisco de Assis Boaventura 

pediu a palavra para perguntar como ficou a questão do Conselho de Alimentação 

Escolar, para que o Conselho retome a luta pela presença de representantes do Corecon 

junto ao CAE e outros Conselhos existentes em Sergipe. Também sugeriu ao presidente 

que verifique em quais Conselhos o Corecon poderá estar presente, quer seja dentro do 

Governo de Sergipe ou no Município de Aracaju. II - ORDEM DO DIA: a) 

Apresentação e aprovação do Calendário Anual de Sessões Plenárias de 2022: O 

Presidente apresentou o calendário anual das Sessões Plenárias de 2022, enviado 

previamente ao todos os Conselheiros, ficando definido que a plenária continuará sendo 

realizada sempre na última quarta-feira de cada mês, às 18h30. Colocada a proposta em 

votação, o calendário foi aprovado por unanimidade. b) Indicação das Comissões de 

Trabalho do CORECON-SE para o exercício de 2022: Consultado o Plenário, foram 

indicados e aprovados os seguintes nomes: Comissão de Tomada de Contas - CTC: 

MEMBROS TITULARES: Aldo Alves Vasconcelos (Presidente), Bárbara Cecília M. F. 

de Souza e Claudia Virgínia Santos de Souza Rêgo; MEMBROS SUPLENTES: 

Fernando Monteiro Marcelino, Marco Antonio Jorge e Júlio César Custódio Barros. 

Comissão de Licitação: MEMBROS TITULARES: Wilton Luiz Mota Almeida 

(Presidente), Francisco de Assis Boaventura e Robério do Nascimento Bernardo 

(Funcionário); MEMBROS SUPLENTES: Ana Geni Paes Freitas e Alexsandra de 

Oliveira S. Almeida. Comissão de Política Econômica: MEMBROS: Marco Antonio 

Jorge (Coordenador), Saumíneo da Silva Nascimento e Fernando Monteiro Marcelino. 

Comissão de Educação: MEMBROS: Aldo Alves Vasconcelos (Coordenador), Josélia 

Souza de Brito, Bárbara Cecília M. F. de Souza e Ivandro Mendes de Oliveira. Comissão 

de Fiscalização e Registro: MEMBROS: Wilton Luiz Mota Almeida (Coordenador), 

Ana Geni Paes Freitas, Claudia Virgínia Santos de Souza Rêgo e Adenísia Carvalho de 

A. Vasconcelos. Comissão para Acompanhamento do Plano de Cargos e Salários - 

PCS do CORECON-SE: MEMBROS: Adenísia Carvalho de A. Vasconcelos 

(Coordenadora), Alexsandra de Oliveira S. Almeida e Artemisa Ribeiro Batista (Gerente 

Executiva) - representante dos funcionários. Comissão da Mulher Economista: 

MEMBROS: Josélia Souza de Brito (Coordenadora), Adenísia Carvalho de A. 

Vasconcelos, Ana Geni Paes Freitas, Claudia Virgínia Santos de Souza Rêgo, Alexsandra 

de Oliveira S. Almeida, Aline Silva Agapito, Bárbara Cecília M. F. de Souza e Mª 

Auxiliadora S. Feitosa. c) Apresentação e aprovação dos balancetes de novembro e 

dezembro de 2021: O presidente passou a palavra à contadora, que explicou como 

acontece a análise dos balancetes e fez uma breve apresentação do resultado alcançados 

relativos aos mencionados balancetes, para conhecimento dos presentes. Embora o 

balancete de novembro de 2021 tivesse sido apreciado na plenária realizada no dia 22 de 

dezembro de 2021, a contadora solicitou que o balancete fosse incluído novamente na 

pauta e apreciado novamente, tendo em vista um ajuste que fez visando nova aprovação 
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pelo Plenário. d) Apresentação e discussão do Programa de Trabalho e Programa 

Integrado de Fiscalização de 2022: O Presidente solicitou sugestões dos Conselheiros e 

da Comissão de Fiscalização e Registro, tendo sido os referidos documentos enviados 

anteriormente à diretoria de 2022 para que fossem realizadas as devidas alterações. e) 

Apresentação e aprovação de alteração do Regimento Interno aprovada pelo 

Cofecon, para ajuste no Regimento Interno deste Corecon-SE: O Presidente passou a 

palavra à Ass. Jurídica, Renata Viviane M. Barreto, que apresentou a alteração do 

Regimento Interno aprovada pelo Plenário do Cofecon referente ao parágrafo único do 

artigo 44 (texto incluído pela Resolução nº 2.093, de 30 de novembro de 2021), que diz: 

“Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, as sessões plenárias virtuais, por 

videoconferência, são públicas, sendo garantido o acesso daqueles que desejarem e que 

formalizarem solicitação de acesso.” Colocado em votação, foi aprovado pelos presentes. 

f) Apresentação e discussão sobre a situação do atual Plano de Assistência Médica 

dos empregados do Corecon-SE: Foi sugerido retirar o assunto da pauta para apreciação 

na próxima plenária, tendo em vista que não houve tempo hábil para análise da proposta 

por parte da Comissão de Acompanhamento do Plano de Cargos e Salários deste 

Corecon. g) Acordo Coletivo de Trabalho dos Servidores do Corecon/SE para 2022: 

Foi sugerido retirar o assunto da pauta para apreciação na próxima plenária, tendo em 

vista que não houve tempo hábil para análise da proposta por parte da Comissão de 

Acompanhamento do Plano de Cargos e Salários deste Corecon. h) Promoção funcional 

por antiguidade (a cada dois anos, com um acréscimo de 3% sobre o salário base) 

dos empregados deste Corecon-SE, retroativo a 01/10/2021, conforme consta no 

Plano de Cargos e Salários em vigência desde 01/10/2005: Foi sugerido retirar o 

assunto da pauta para apreciação na próxima plenária, tendo em vista que não houve 

tempo hábil para análise da proposta por parte da Comissão de Acompanhamento do 

Plano de Cargos e Salários deste Corecon. i) Reajuste anual do contrato da assessoria 

jurídica, com vencimento em 02/12/2021: Foi sugerido retirar o assunto da pauta para 

apreciação na próxima plenária, tendo em vista que não houve tempo hábil para análise 

da proposta por parte da Comissão de Acompanhamento do Plano de Cargos e Salários 

deste Corecon. j) Apresentação e aprovação do pedido de licença do Cons. Efetivo 

Ariovaldo Menezes de Souza, por necessidade de acompanhamento de sua genitora 

por problemas de saúde, pelo período de 07 (sete) meses: O Presidente apresentou o 

pedido de licença da função do Cons. Ariovaldo M. de Souza, em virtude da necessidade 

de acompanhamento e cuidado de sua genitora, pelo período de sete meses, a contar da 

data do requerimento, pelo período de 4 de janeiro a 3 de agosto de 2022. k) Processos a 

serem Relatados: Cancelamento de Registro Definitivo de Pessoa Física: Processo nº 

040/2021, requerente Toscanini Brandão Franca (por aposentadoria); Processo nº 

001/2022, requerente Saulo Henrique S. carvalho (por não exercício da profissão); 

Processo nº 002/2022, requerente Max Prado Amado (por aposentadoria); e Processo nº 

003/2022, requerente Paulo Afonso M. de Souza (por aposentadoria). Colocados em 

votação, foram todos aprovados sem ressalvas. f) O que Ocorrer: Não houve nenhum 

assunto a ser tratado. E nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os 

trabalhos, às 20h23, dos quais eu, Artemisa Ribeiro Batista, lavrei a presente Ata que, 

lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelo Presidente. Aracaju, 26 de janeiro de 

2022. 
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